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Nº 70022601256

2007/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 2609/2005 DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU. CRIAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO SEM PREVISÃO DAS ATRIBUIÇÕES. INCONSTITUCIONALIDADE.

Apresenta-se inconstitucional a disposição de Lei Municipal que cria cargo em comissão sem estabelecer as respectivas atribuições do respectivo cargo. A tentativa da municipalidade de suprir a omissão através de decreto não tem o efeito de sanar a inconstitucionalidade, porquanto há necessidade das atribuições do cargo vir também dispostas por lei. Inconstitucionalidade por violação do artigo 32 da Constituição Estadual.
AÇÃO PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022601256


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE CANGUCU 


	REQUERIDO

	CAMARA DE VERADORES DO MUNICIPIO DE CANGUCU 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arno Werlang, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jaime Piterman, Des. Francisco José Moesch, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Irineu Mariani, Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Des. Aymoré Roque Pottes de Mello, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli, Des. Roque Joaquim Volkweiss, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Nereu José Giacomolli e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 04 de agosto de 2008.

DES. GUINTHER SPODE, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Guinther Spode (RELATOR)

Trata-se a presente lide de uma ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Rio Grande do Sul, tendo como objeto a retirada do ordenamento jurídico do artigo 7º, e seu parágrafo único, da Lei n2.609/2005, do Município de Canguçu.

Não houve pedido de liminar.

Notificado, o Senhor Prefeito Municipal apresentou manifestação, juntando cópia do Decreto nº 443/2007, cujo objeto é a regulamentação das atribuições dos cargos em comissão criados pela Lei Municipal nº 2454/04 e suas alterações (fl. 267). Juntou documentos aos autos (fls. 268-88).

Conforme certidão de fl. 290, a Câmara Municipal de Vereadores não prestou informações.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado manifestou-se, (fl. 292), pugnando pela manutenção da Lei Municipal questionada.

O Ministério Público, mediante manifestação da Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, postulou julgamento pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTOS

Des. Guinther Spode (RELATOR)

Eminentes colegas. Enfrenta-se Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo eminente Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, o qual requer a retirada do mundo jurídico do artigo 7º, assim como seu parágrafo único, da Lei nº 2.609/2005, do Município de Canguçu.

Ocorre que o cargo criado pela norma supra, de Assessor de Gabinete do Prefeito, não traz as respectivas atribuições deste cargo em comissão.

Dessa forma, como corretamente sustenta o eminente Procurador-Geral de Justiça, fere o que disciplina o artigo 32 da Constituição Estadual, segundo o qual “Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais” (grifei).
Inexistindo na lei em foco as atribuições do cargo criado no artigo 7º da Lei nº. 2.609, impossibilitada também restou a verificação e sua adequação aos dispositivos constitucionais.

Logo, violado está o que dispõe o artigo 32 da Constituição Estadual.

Nesse sentido colhe-se da jurisprudência:

 “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS. CARGOS EM COMISSÃO.

Mostram-se inconstitucionais disposições de Leis Municipais que criam e elevam o número de cargos em comissão, sem definir as respectivas atribuições e sem que constituam, apesar da denominação, cargos de direção, chefia ou assessoramento, para atividades burocráticas e de caráter permanente. Afronta ao art. 32, da Constituição Estadual. Ação julgada procedente.” 
(ADIN Nº 70008013906, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Des. Leo Lima, julgado em 13/09/2004)

É o caso em tela, na medida em que, embora fosse criado cargo em comissão, não sobreveio, através também de lei, a respectiva descrição das atribuições do cargo. A tentativa da municipalidade de suprir a omissão através de decreto não tem o efeito de sanar a inconstitucionalidade, porquanto há necessidade das atribuições do cargo vir também dispostas por lei.
Nesse sentido e teor é também o parecer da eminente Procuradora-Geral de Justiça, em exercício (fls. 294/295), cujos termos também adoto e reproduzo no seguinte excerto, verbis:

“O cargo em análise, ainda que classificado com denominação própria aos cargos de confiança, não se mostra apto a preencher as exigências do artigo 32 da Constituição Estadual, aplicável aos Municípios por força do que dispõe o artigo 8º da Lei Maio Gaúcha, decorrência do disposto nos artigos 25 e 37, V, da Constituição Federal”.

“Portanto, a alegação do Prefeito Municipal no sentido de que sanou a referida inconstitucionalidade ao dispor, por decreto, as atribuições dos cargos criados não merece prosperar”.

“A Constituição Federal, no inciso X do art. 48, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, dispõe a respeito da necessidade de lei em sentido estrito pára criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas. A regra do ordenamento jurídico pátrio, por conseguinte, é a de que cargo pressupõe lei”.

“Decorrência imediata desta exigência constitucional é a necessidade de a lei contemplar também as atribuições dos cargos públicos.  Foi o que restou consagrado no art. 37, II, da CF”.

(...)

“Ademais, como mencionado anteriormente, quaisquer cargos de confiança criados devem preencher as exigências do artigo 32 da Constituição Estadual”.

“Assim, as atribuições específicas de direção, chefia ou assessoramento hão de estar explicitadas de forma clara e incontroversa pela lei que cria o cargo em comissão, ao passo que, em não se atendendo tal especificidade, de matriz constitucional, resulta manifesta a inconstitucionalidade da regra”.

“A propósito, a lição de DIOGENES GASPARINI sobre o tema (Direito Administrativo, 12. ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 263-4):

“Cabe dizer que a criação de cargo significa sua institucionalização, com denominação própria, quantidade certa, atribuições e correspondente estipêndio.”

(...)

Alerte-se que, se o elemento (nome, padrão, referência, requisito de provimento, atribuição) foi instituído por lei, somente por ato igual pode ser modificado, se  tratar de cargo do Executivo, de suas autarquias e fundações públicas, do Judiciário ou das Cortes de Contas. Se tratar de cargo legislativo, só podem modificados por resolução”.
Portanto, inexistindo as atribuições do cargo de Assessor de Gabinete do Prefeito, e nem lhe satisfazendo o estabelecimento dessas atribuições através de Decreto, por ocorrência de vício formal, já que há necessidade de lei para tanto, impõe-se o acolhimento da ação.

Isso posto, julgo procedente a ação para proclamar a inconstitucionalidade do parágrafo único e do artigo 7º da Lei nº. 2.609, de 14 de dezembro de 2005, do Município de Canguçu.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022601256, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO." NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR SEJALMO SEBASTIÃO DE PAULA NERY.
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